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PORTARIA Nº 177/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito ao
servidor requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Pedro José da Silva, investido
no cargo de Escriturário, matrícula nº 3871, 10 (dez) dias referente às férias
coletivas do ano de 2020, conforme o período aquisitivo completo de 01/02/2019
a 31/01/2020, com início do gozo em 14 de abril de 2021 a 23 de abril de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de abril de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e os autos, bem como todo o atendimento da
Lei 8.666/93, ADJUDICO  o objeto licitado em favor da empresa ADELITA RAMOS
SILVA & CIA LTDA - ME, CNPJ: 11.090.502/0001-77, no valor de R$: 60.000,00
(sessenta mil reais), pelo prazo de 60 meses, como vencedora do Processo
Licitatório – Concorrência 001/2021, em conformidade com o julgamento proferido
pela Comissão Julgadora de Processos Licitatórios, instituída pela Portaria
Municipal 027/2021.

Santana do Itararé, 14 de abril 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente
Processo Licitatório, referente à Concorrência 001/2021 HOMOLOGO  o
procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do Artigo 43, da Lei 8.666/
93, em favor do licitante vencedor:

ADELITA RAMOS SILVA & CIA LTDA - ME, no valor de R$: 60.000,00 (sessenta
mil reais). Pelo prazo de 60 meses.

Santana do Itararé, 14 de abril 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2021
REFERENTE À LICITAÇÃO CONCORRENCIA N° 001/2021
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONCESSIONÁRIA: ADELITA RAMOS SILVA & CIA LTDA - ME
OBJETO: CONCESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO ANEXO À (CASA DE
VELÓRIO), PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL (RAMO DE ATIVIDADE –
FUNERÁRIA) PELO PRAZO DE 05 ANOS.

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Data da Assinatura do Contrato: 14/04/2021.
Data da Vigência do Contrato: 14/04/2026.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e os autos, bem como todo o atendimento da
Lei 8.666/93, ADJUDICO  o lote LOTE nº 08 , proveniente da QUADRA nº III licitado
em favor do Senhor EVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA, CPF 122.xxx.xxx-00 no valor
de R$: 35.125,30 (trinta e cinco mil cento e vinte e cinco reais e trinta centavos) e
o LOTE nº 09 , proveniente da QUADRA nº III licitado em favor do Senhor EVALDO
JOSÉ DE OLIVEIRA, CPF 122.xxx.xxx-00 no valor de R$: 33.220,40 (trinta e três
mil duzentos e vinte reais e quarenta centavos) como vencedor do Processo
Licitatório – Concorrência 002/2021, em conformidade com o julgamento proferido
pela Comissão Julgadora de Processos Licitatório instituída pela Portaria Municipal
nº 027/2021.

Santana do Itararé, 14 de abril de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente
Processo Licitatório, referente á Concorrência 002/2021, HOMOLOGO  o
procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do Artigo 43, da Lei 8.666/
93, em favor do licitante vencedor:

EVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA, no valor de R$: 35.125,30 (trinta e cinco mil cento
e vinte e cinco reais e trinta centavos) LOTE nº 08 , proveniente da QUADRA nº
III.

EVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA, no valor de R$: 33.220,40 (trinta e três mil duzentos
e vinte reais e quarenta centavos) LOTE nº 09 , proveniente da QUADRA nº III.

Santana do Itararé, 14 de abril de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2021
REFERENTE Á LICITAÇÃO CONCORRENCIA N° 002/2021
OUTORGANTE COMPROMISSÁRIO VENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
OUTORGADO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR: EVALDO JOSÉ DE
OLIVEIRA
OBJETO: ALIENAÇÃO (VENDA) DE IMÓVEIS DESAFETADOS DO MUNICÍPIO
DE SANTANA DO ITARARÉ-PR, LOCALIZADOS NO BAIRRO PORTAL DOS
IPÊS, CUJA MATRÍCULA Nº 1842 DO CRI DE WENCESLAU BRAZ – PR. LOTE
nº 08 DA QUADRA III.

VALOR R$: 35.125,30 (trinta e cinco mil cento e vinte e cinco reais e trinta
centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 14/04/2021.
Data da Vigência do Contrato: 14/05/2021.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2021
REFERENTE Á LICITAÇÃO CONCORRENCIA N° 002/2021
OUTORGANTE COMPROMISSÁRIO VENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
OUTORGADO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR: EVALDO JOSÉ DE
OLIVEIRA
OBJETO: ALIENAÇÃO (VENDA) DE IMÓVEIS DESAFETADOS DO MUNICÍPIO
DE SANTANA DO ITARARÉ-PR, LOCALIZADOS NO BAIRRO PORTAL DOS
IPÊS, CUJA MATRÍCULA Nº 1842 DO CRI DE WENCESLAU BRAZ – PR. LOTE
nº 09 DA QUADRA III.

VALOR R$: 33.220,40 (trinta e três mil duzentos e vinte reais e quarenta centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 14/04/2021.
Data da Vigência do Contrato: 14/05/2021.

DECRETO LEGISLATIVO nº. 001/2021 - CAM

SÚMULA: Dispõe sobre APROVAÇÃO da Prest ação de Cont as do Poder
Executivo Municip al de Sant ana do It araré – Pr ., Exercício Financeiro de
2019, nos termos da Legislação vigente, e dá outras providências.

FAÇO SABER QUE CÂMARA  MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ – PR,
APROVOU E EU, ANDERSON EDUARDO IZAC PRESIDENTE, PROMULGO
O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º.  Fica APROVADA a Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal
de Santana do Itararé – Pr., Exercício Financeiro de 2019, de responsabilidade
do prefeito Joás Ferraz Michetti, com base no parecer da comissão de orçamento
e finanças nº 004/2020, Processo nº. 210760/20-TCEPR, Instrução nº. 2516/2020
– Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM, Parecer nº. 637/20 do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas e ACORDÃO DE PARECER PRÉVIO nº.
426/20 da Segunda Câmara do Tribunal de Contas, que opinam pela
REGULARIDADE das contas do Executivo Municipal de Santana do Itararé –
Paraná, Exercício Financeiro de 2019.

Art. 2º.  Com isso, em reunião ordinária realizada em 12 de Abril de 2021, o
Soberano Plenário compartilhou e aprovou no exato exame e julgamento das

contas Municipais do Exercício de 2019, sendo imparcial em sua decisão e de
acordo com os pareceres acima descritos dá como APROVADA as Contas do
Exercício em epígrafe, por maioria de seus pares, observado o quórum de votação,
requerendo a promulgação e emissão definitiva do competente Decreto
Legislativo..

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º.  Revogam - se as disposições em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé em 13 de Abril de
2021.

ANDERSON EDUARDO IZAC
PRESIDENTE
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